INDICAÇÃO Nº  1788

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para viabilizar a doação de viaturas bem como providenciar o aumento de efetivo das Polícias Civil e Militar, no município de Palestina, com vistas à melhoria da segurança da população.

JUSTIFICATIVA

Segundo dados fornecidos pela Fundação Seade, “o atual município de Palestina se originou de um patrimônio que recebeu o nome de São João da Paulistana. A reunião de alguns moradores sob a coordenação de Valentim Álvarez, considerado o fundador da cidade, ocorreu em 1º de janeiro de 1922 nas dependências da fazenda Piau. Valentim Álvarez doou parte de sua propriedade ao patrimônio, reservando uma área para a construção de uma capela em louvor a São João Batista. O pequeno povoado que se formou nesse patrimônio situava-se entre as fazendas Canoas, Jardim e Piau. Tornou-se distrito em 22 de dezembro de 1927 em território do município de Nova Granada e apenas nove anos mais tarde, em 23 de dezembro de 1936, foi elevado a município. Contando hoje com uma população em torno de 10.000 habitantes, numa área de 701 Km², o município conta com 9 indústrias, 30 estabelecimentos comerciais, 26 empresas prestadoras de serviços e outros 153, totalizando 218. O efetivo policial é reduzido e vem da vizinha cidade de São José do Rio Preto”. A presente propositura visa atender ao pleito formulado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Palestina, com o objetivo de se proporcionar uma segurança melhor e mais efetiva ao município, de forma mais perene e duradoura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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